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Publicada e registrada

Ar let e yee
Dl r e tor A itl stnt11'O

~~HA
Pre1'elto )

Prefeitura Hunicipal de Agudos, 11 de fenreiro de

1.992 .

•!!!:. wt:lc o . llavendo interesse , oa pal-
' 1 •ne 8 poderao aer feitos e.

outras .edidaa , de acordo '

com . conveniência .

C. G. C. 46.137.444/ 0001-74

I'ItAÇA TmADENTl~S. use _ CAIXA I'OSTAL. 07 - CEI' 17.120

ESTADO DE sxo PAULO

QUE ACIl&SCENTA PAR.tCRAFO fiNI

CO AO ARTI GO 2' DA LEI 2 .3:16 .

DII: 07 DII: J ANEIRO DE 1.992.

,

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AGU DO S

Artiso 20. Esta lei entrar Á em vigOr na data de

sua publIcação , revogadas a. disposições .a contrÁrIo •

ArtiGO 10. Fica acreac..tado o Par~grato Ónico ao

Artigo 2D da Lei na 2.356 de 07 de janeiro de 1 .992 , que pcl8a& a vigo 

rar c_ • aeculnte redação l

o Dr. Nelaon Aaaad Ãrub , PrefeIto Nuniclpal de Agu_

doa , &.tado d. são Paulo , no ueo de suas atribuições locai. , tas áaber

que. Camara Municipal aproTOU e ele aanciooa e promulga a s . sul nt e lell
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